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DECRETO MUNICIPAL N9 064/24, DE 30 DE ABRlしDE 2024.

Disp6e sobre altera弟o de membros do ConseIho

Municipal de Acompanhamento e controle Social

do Fundo de Manutenc5o e DesenvoIvimento da

Educacfo B泰ica e de Valorizac言o dos Profissionais

da Educa弟o - Conselho F=NDEB′ que eSPeCifica.

DR・ JuしIO FERNANDO GAしVÅo DIAS′ Prefeito do Munic佃io de Capfo Bonito,

Estado de S5o Paulo′ nO uSO de suas atribuic6es legais,

Considerando os termos constantes do Protocolado n9 4602/1/2024,

DECRETA:

Art. 19. Ficam aiterados os membros representantes do Poder Executivo Municipal

(ConseIho Tutelar) do Conseiho MunicipaI de Acompanhamento e controie Social do Fundo de

Manuten辞0 e DesenvoIvimento da軸ucac5o Basica e de Valorizac5o dos Profissionais da

Educa軍o - Conselho叫NDEB′ que PaSSam a Vigorar com a seguinte reda亭aO:

Publicado e afixado na SPG′ registrado na data supra.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 064/24, DE 30 DE ABRIL DE 2024.           
 

Dispõe sobre alteração de membros do  Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – Conselho FUNDEB, que especifica. 

 
 
 
 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
  Considerando  os termos constantes do Protocolado nº 4602/1/2024,     
 
   

 D E C R E T A:     
 
 

Art. 1º. Ficam alterados os membros representantes do Poder Executivo Municipal 
(Conselho Tutelar) do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – Conselho FUNDEB, que passam a vigorar com a seguinte redação:  

 
REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR  
 
Membro Titular: Álvaro Silvio do Amaral – CPF nº 195.754.658-14   
Membro Suplente: Izabel Leal - CPF nº 132.535.108-32   
 
Parágrafo único. Permanecem inalterados os demais termos constantes do 

Decreto Municipal nº 237/22, de 19 de dezembro de 2022, não afetados pelas alterações ora 
introduzidas.   

 
Art. 2º. Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação.      

 
Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 30 de abril de 2024.          

 
 
 
           DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS     
                                                                                       Prefeito Municipal  
 
 

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  
 


